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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 129/2003 

Reverte ao Município de Umuarama os imóveis que especifi-
ca, que haviam sido destinados à empresa "Eduardo A. Ber-
gamaschi - ME", nos termos da Lei Municipal n° 2.073, de 14 
de novembro de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
4892/2003, em que a requerente "EDUARDO A. BERGAMASCHI — ME", 
desiste do recebimento da doação dos imóveis de que trata a Lei Municipal 
n° 2.073, de 14 de novembro de 1997, destinados à instalação de uma in-
dústria de beneficiamento e desdobramento de madeira, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam revertidos ao Município de Umuarama, 
os imóveis constituídos pelos "Lotes n°s. 20 e 21, do Parque Industrial II, 
da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com área total de 3.379,65 m2  
(três mil e trezentos e setenta e nove vírgula sessenta e cinco metros qua-
drados)", ficando os mesmos reincorporados ao patrimônio público munici-
pal. 

Art. 2°. Este Decret entra em vigor na data de sua pu- 
Meação. 
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